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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  459  DE 21  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

ERRATA DA PORTARIA Nº 175/2022

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072-2022

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE 072-2022
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 459 de 21 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JORGE FLORES 
PORTO do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de  Serra do Ramalho-
Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 459 de 21 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JORGE FLORES 
PORTO do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de  Serra do Ramalho-
Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:40 horas do dia 21/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2BD7-8C55-16FA-7818-0468 ou utilize o código QR.

4
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO X | N º 1255 PORTARIAS

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

Errata da PORTARIAN. º 175/2022 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
BA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 
de novembro de 2019, RESOLVE: 

 

Retificar o item, conforme a seguir:  

 
Onde se lê:  

 
 Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). JORGINA 

SILVA OLIVEIRA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 16/11/2022 e término em 16/02/2023, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º 226/2022. 
 
 
Leia-se:  
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). JORGINA 
SILVA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 16/11/2022 e término em 16/02/2023, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º 226/2022. 

 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 21/11/2022. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 

 

 

 

 

 

            Estado da Bahia 

             Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho Departamento de Recursos Humanos 

             C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  

        Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

       CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

Errata da PORTARIAN. º 175/2022 

 

 

A Sra. Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis, Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
BA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.9,§2º e §3º, da emenda Constitucional 103, de 13 
de novembro de 2019, RESOLVE: 

 

Retificar o item, conforme a seguir:  

 
Onde se lê:  

 
 Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). JORGINA 

SILVA OLIVEIRA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 16/11/2022 e término em 16/02/2023, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º 226/2022. 
 
 
Leia-se:  
 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao (a) servidor (a) Sr (a). JORGINA 
SILVA DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de PROFESSORA, lotado (a) na SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 16/11/2022 e término em 16/02/2023, conforme 
Ficha de Acompanhamento e Laudo Médico, n.º 226/2022. 

 

 
 

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
 

SERRA DO RAMALHO - BA, 21/11/2022. 
 

 

 

 

 

Claudia Cristina Antunes Ribeiro Reis  
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

Decreto nº 013, de 01/01/2021. 
 

 

 

 

 

 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000 PABX – (77) 3620-1198. 

E-mail: pmserrarh@outlook.com 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 – Processo Adm. nº 171/2022 - Objeto: – 

Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 

Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, em 

conformidade com a legislação em vigor, torna público para conhecimento dos 

interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como vencedoras do certame 

as empresas: UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO – CNPJ nº 40.166.502/0001-01 

– Lote I: Valor R$ 204.116,80 (duzentos e quatro mil cento de dezesseis reais e 

oitenta centavos) e JEYMES ALVES DUTRA - ME – CNPJ nº 27.781.551/0001-96 – 

Lote II: Valor R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) e Lote III: Valor R$ 

670.999,90 (seiscentos e setenta mil novecentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos). Serra do Ramalho - Bahia, 05 de Outubro de 2022. CPL – Comissão 

Permanente de Licitação.  

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
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conformidade com a legislação em vigor, torna público para conhecimento dos 

interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como vencedoras do certame 
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– Lote I: Valor R$ 204.116,80 (duzentos e quatro mil cento de dezesseis reais e 

oitenta centavos) e JEYMES ALVES DUTRA - ME – CNPJ nº 27.781.551/0001-96 – 

Lote II: Valor R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) e Lote III: Valor R$ 

670.999,90 (seiscentos e setenta mil novecentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos). Serra do Ramalho - Bahia, 05 de Outubro de 2022. CPL – Comissão 

Permanente de Licitação.  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 072/2022, cujo objeto diz respeito à Contratação de empresa para Fornecimento de 

Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra 

do Ramalho/Ba, em favor das empresas: JEYMES ALVES DUTRA - ME – CNPJ nº 

27.781.551/0001-96 e UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO – CNPJ nº 40.166.502/0001-01, 

para que produzam os efeitos legais pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 05 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor das seguintes empresas: JEYMES ALVES DUTRA - ME – CNPJ nº 

27.781.551/0001-96 e UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO – CNPJ nº 40.166.502/0001-01, 

para que produzam os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 05 de Outubro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 
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